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PROJETO DE LEI Nº 53/2023-CMM 
 
 
EMENTA: INSTITUI A SEMANA DE 

ATENÇÃO À SAÚDE DOS 
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, faz saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituída a Semana de atenção à saúde dos professores da 

rede pública de ensino de Macaíba/RN, a ser realizada na semana que 
compreender o dia 15 de outubro de cada ano - Dia do professor. 

 
Parágrafo Único – A semana que se refere o caput deste artigo passa a 

integrar o Calendário Oficial do Município. 
 
Art. 2º A semana de que trata esta Lei tem como objetivo incentivar a 

promoção à saúde dos professores da rede pública municipal por meio de 
atividades recreativas, ginástica laboral, palestras, orientações médicas, 
exames, conferências, ações, projetos, campanhas orientavas, entre outras 
atividades. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Macaíba-RN, Sala das Sessões, em 18 de abril de 

2023. 
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